
350  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.588 Quarta-feira, 08 DE ABRIL DE 2026

RAS PARTICIPANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ - PA, nos termos do Decreto Municipal nº 003/2024 
e da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. O instrumento convocatório e 
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da C.P.C, endereço 
Rua Canavial, s/n, Palácio dos Pioneiros, 2º andar, Setor Morumbi, de 2ª a 
6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na aba Licitações da Prefei-
tura Municipal de Tucumã-PA, no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/
portal-da-transparencia/ no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Tucumã-PA, 07 de abril de 2026. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FONSECA - 
Agente de Contratação - Decreto nº 019/2025.

Protocolo: 1311714

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PUBLICA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3.2026-00006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320260006 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Unidade 
Escolar com 04 salas de aula na comunidade Boa Vista Km 155 Sul. Data da 
Abertura: 28/04/2026. Horário 09:00 horas Local: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. O edital encontra-se disponível no endereço Rua 15 de novem-
bro nº 526, nos dias úteis, no horário das 08 às 12 horas e portal do TCM/PA 
GEO - OBRAS.

Protocolo: 1311715
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 101/2025/DLCA, Ref.: Ine-
xigibilidade de Licitação 002/2025. Contratante: Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ Nº 11.984.819/0001-57. Contratada: Pereira de Deus Sociedade de 
Advogados, CNPJ N° 53.847.536/0001-03. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços consultoria e assessoria jurídica para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Viseu, em suas atividades 
essenciais, envolvendo a elaboração de parecer consultivo e acompanhamen-
to das demandas administrativas direcionadas pelos servidores da secretaria, 
bem como pelos órgãos de fiscalização seja este o ministério público, orien-
tação quanto à interpretação de legislações relacionadas à saúde pública, 
sus (sistema único de saúde), contratos de prestação de serviços e parcerias 
público-privadas, consultoria na elaboração de normas, regulamentos e reso-
luções administrativas. Vigência: 08 de abril de 2026 a 08 de abril de 2027, 
consoante com o art. 107 da Lei 14.133. Katiane Sarraf Daibes Marques 
- Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE DISTRATO 
CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

O Fundo Municipal de Saúde, por meio de sua Secretária municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a presente Rescisão ami-
gável ao TERMO DE CONTRATO n° 303/2025/DLCA - Prestação de serviços 
de Enfermagem, profissional de nível superior, por um período de 12 (doze) 
meses, visando atender as necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de 
Saúde Viseu-PA. Data de Rescisão 01/04/2026. Consoante com o Inciso II do 
Art. 138, da Lei 14.133/21.

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 
O Fundo Municipal de Saúde, por meio de sua Secretária municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a presente Rescisão Unila-
teral ao TERMO DE CONTRATO N° 310/2025/DLCA - Prestação de serviços 
de Enfermagem, profissional de nível superior, por um período de 12 (doze) 
meses, visando atender as necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de 
Saúde Viseu-PA. Data de Rescisão 01/04/2026. Consoante com o Inciso I 
do Art. 138, da Lei 14.133/21. Katiane Sarraf D. Marques - Secretária 
Municipal de Saúde.

Protocolo: 1311716

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 102/2025/DLCA, Ref.: Inexi-
gibilidade de Licitação 002/2025. Contratante: Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ n° 18.200.226/0001-00. Contratada: Pereira de Deus Sociedade 
de Advogados, CNPJ N° 53.847.536/0001-03. Objeto: Contratação de empre-
sa para prestação de serviços consultoria e assessoria jurídica para atender as 
necessidades da secretaria municipal da assistência social de Viseu em suas 
atividades essenciais, envolvendo a elaboração de parecer consultivo e acom-
panhamento das demandas administrativo as direcionadas pelos servidores 
da secretaria, bem como pelos órgãos de fiscalização seja este o ministério 
público, orientação quanto à legislação e normas aplicáveis, interpretação e 
aplicação de políticas públicas. Vigência: 08 de abril de 2026 a 08 de abril de 
2027, consoante com o art. 107 da Lei 14.133. Luciano de Falconery Sou-
za - Secretário Municipal de Assistência Social.

Protocolo: 1311717

..

PARTICULARES
.

ADELAR RAMBO
Inscrito sob o CPF de n° 251.927.109-44 

Torna público que recebeu pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEM-
MA) de Maracanã-PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) para o imó-
vel FAZENDA PROGRESSO, de n° 005/2026, com vencimento para o dia 
26/03/2027.

Protocolo: 1311563

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SÍTIO ITAMBÉ V

BRUNO FERNANDES PEDRINI 
CPF:060,752,799-46 

Torna-se público que recebeu a Licença Ambiental de Atividade Rural LAR de 
nº 007/2019, para a atividade de AGRICULTURA E PECUÁRIA, com venci-
mento em 19/06/2024, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Meio 
ambiente - SECTMA - TAILÂNDIA/PA.

Protocolo: 1311569

EDINA BALBINOT 
CPF: 512.418.202-44 

Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Meio Ambiente - SECMA, o Licenciamento Ambiental Rural - LAR n° 001/2026 
para atividade de AGROSILVIPASTORIL (agricultura, pecuária e serviço rela-
cionados em áreas consolidadas), para a FAZENDA ÁGUA AZUL E FAZENDA 
ÁGUA AZUL I no município de Rondon do Pará.

Protocolo: 1311578
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EMPRESARIAL
.

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SÍTIO ITAMBÉ XV 

EVANDRO CESAR FERNANDES PEDRINI 
CPF:060.752.789-74 

Torna-se público que recebeu a Licença Ambiental de Atividade Rural LAR de 
nº 013/2019, para a atividade de AGRICULTURA E PECUÁRIA, com venci-
mento em 19/06/2024, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Meio 
ambiente - SECTMA - TAILÂNDIA/PA.

Protocolo: 1311597

RECEBEU LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (LO)
CLARO S/A - CNPJ 40.432.544/0241-60

SITE: PASAS13
CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0241-60, Trav. Quintino 
Bocaiuva, 1186 -andar 2 - Reduto - Belém/PA - CEP 66.053-240; torna públi-
co que RECEBEU junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -SEM-
MA, Município de SALINOPOLIS-PA, a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 
(LO) Nº037/2026, Processo Nº025/2026 para atividade de Telefonia Móvel 
Celular da Estação Rádio Base ERB (SITE: PASAS13), localizada na Rua pau-
lista S/N ,Bairro: Nova Brasília no Município de Salinópolis/ PA, com validade 
até 24/03/2027.

Protocolo: 1311585

Pelo presente edital o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO, 
ATACADISTA, VAREJISTA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE BENS 
E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS-PA - SINTRACPAR. 
O presidente do SINTRACPAR no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias que lhe são conferidas, especialmente, pelos artigos 28 e seguintes do 
estatuto da entidade sindical, torna público e convoca, por este ato, todos 
os associados quites com as suas obrigações sindicais para a renovação da 
nova Diretoria Efetiva, Conselho Fiscal, Representantes Junto à Federação dos 
Trabalhadores no Comércio de Bens e Serviços dos Estado do Pará e Amapá 
e seus respectivos suplentes, com mandato de 5 anos a se iniciar em 28 de 
junho de 2026, com término no dia 27 de junho de 2031. O presidente do Sin-
tracpar, através de Portaria divulgará os nomes dos membros que integrarão 
a Comissão Eleitoral, que será responsável pela condução da eleição sindical. 
O requerimento de registro de chapas dirigido ao presidente da Comissão 
Eleitoral deverá ser protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias contados 
da publicação deste Edital, na Secretaria da entidade Sindical. O referido Re-
querimento será feito em documento próprio, disponível na sede do sindicato, 
devendo ser acompanhado de toda documentação exigida pelo Estatuto So-
cial para o registro da chapa, sendo encaminhado ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, para fins de análise de admissibilidade do pedido de registro de 
chapa, podendo ser assinado por qualquer um dos candidatos componen-
tes da chapa que estiverem quites com suas obrigações estatutárias. No dia 
imediatamente seguinte ao término do prazo para requerimento do registro 
das chapas, passarão a fluir os prazos estatutários para impugnação, recurso 
e respectivos julgamentos. Em seguida, na forma do art. 37, será divulgada 
no mural da SINTRACPAR ata com o resumo das chapas aptas a concorrerem 
ao pleito. O pleito eleitoral ocorrerá no dia 15 (quinze) de maio de 2026, de 
08h00 (oito) às 17h00 (dezessete) horas, na sede do SINTRACPAR, utilizando 
em até 08 (oito) urnas coletoras, sendo 01 (uma) urna fixa instalada na sede 
do SINTRACPAR e 07 (sete) itinerantes. Caberá ainda à Comissão Eleitoral 
designar os integrantes das mesas eleitorais. A apuração será realizada ime-


